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PORTARIA Nº 003/2025/GP                              Paraú/RN, 02 de
janeiro de 2025.
 
Dispõe sobre a designação para responder pela Função de Agente
de  Contratação  e  Equipe  de  Apoio  da  Câmara  Municipal  de
Paraú/RN, nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÚ/RN, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e pelo Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  o  Sr.  Otávio  Gabriel  Xavier  de  Freitas,  para
responder pela função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Câmara
Municipal de Paraú, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.
Parágrafo  único:  Em licitação  na  modalidade  pregão,  o  agente
responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.
Art. 2º Caberá ao Agente de contratação a tomada de decisões, o
acompanhamento do trâmite da licitação,  o impulsionamento do
procedimento  licitatório  e  a  execução  de  quaisquer  outras
atividades  necessárias  ao  bom  andamento  do  certame  até  a
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de
emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas
decisões.
Art. 3º Fica designado Francsico das Chagas de Aquino Souza como
membro  da  equipe  de  apoio,  que  auxiliará  o  Agente  de
Contratação/Pregoeiro, na condução dos processos licitatórios.
Art. 4º A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou
da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim
de subsidiar sua decisão.
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Jane Meire Carvalho Dantas Dantas Nunes
Presidente-CMP
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